27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 27.08.2024

PROJETO DE LEI 527/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 117/2024


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Projeto de Lei 527/2024,  de autoria do Poder Executivo/Mensagem 117. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Alan Queiroz emitir o parecer em plenário pelas comissões pertinentes. 

O SR. ALAN QUEIROZ - Senhor Presidente, para mim é uma honra muito grande ser convidado por Vossa Excelência para relatar um projeto de tanta importância para o Estado de Rondônia. Em especial aqui, cumprimentar o nosso Secretário também, Luiz Paulo, particular amigo. Ele tem implementado várias ações junto à agricultura. 
E esse projeto, Senhor Presidente, vem exatamente aqui fazer com que vários convênios firmados, inclusive até de recursos de deputados, emendas, entrega de caminhões, maquinários, enfim, são várias ações que serão contempladas nesse Projeto de Lei. 
O Projeto de Lei 527/2024 do Poder Executivo/Mensagem 117, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 25.778.830,49, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Agricultura — Seagri.”. Está de acordo com as nossas normas técnicas, Senhor Presidente. Portanto matéria constitucional, legal e o nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Para discutir o parecer do Excelentíssimo Deputado Alan Queiroz. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

